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Recurso Administrativo – Inabilitação Indevida

A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA - FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
Pregão Eletrônico N° 90003/2025

Empresa: RPM COELHO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 37.099.336/0001-63
Endereço: Avenida Antônio Mário de Azevedo (RJ-130, km 65), nº 3431, Córrego Dantas, Nova
Friburgo/RJ – CEP 28630-310
Tel: (22)98177-1524 (Reinaldo)
E-mail: admrcban@yahoo.com / suprimentorcban@yahoo.com
Pregão Eletrônico nº: 90003/2025 FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

À

Pregoeira da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Senhora Pregoeira,

A empresa RPM COELHO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, por seu representante legal, vem com o devido
respeito, interpor o presente recurso administrativo, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, contra a decisão de inabilitação proferida no âmbito do Pregão Eletrônico em epígrafe, com
base nos fundamentos que seguem:

I – DA SÍNTESE DOS FATOS
A empresa participou regularmente do certame, tendo realizado o envio tempestivo de todos os
documentos exigidos para a fase de habilitação, para o item 1 CABINE SANITÁRIAMASCULINO/ FEMININO
(BANHEIRO QUÍMICO) Para instalação em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos) 2500 diárias, por meio
da plataforma oficial COMPRASGOV. www.comprasnet.gov.br.
Contudo, foi inabilitada sob a justificativa de não atendimento à alínea D.5 do edital, que exige a
apresentação de:
"Licença ambiental, expedida pelo órgão ambiental competente, para realizar descarte e tratamento de
esgoto de banheiros químicos ou comprovação de vínculo contratual com empresa autorizada para realizar
o serviço de descarte deste tipo de resíduo."
Ocorre que a documentação correspondente foi enviada dentro do prazo e está devidamente anexada à
plataforma, sendo os documentos localizados na pasta 04 qualificações técnica - operacional sendo os
documentos 7 CONTRATO EBMA empresa de descarte e 8 LO EBMA aterro destinação final; o que evidencia
que a inabilitação decorreu de falha na análise documental por parte da comissão de julgamento.

II – DA LEGALIDADE, BOA-FÉ E POSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA
A empresa cumpriu integralmente o edital, inclusive quanto à alínea D.5; restando evidente o equívoco da
comissão técnica de julgamento na inabilitação. Caso houvesse qualquer dúvida quanto à documentação,
poderia e deveria ter sido realizada diligência para esclarecimento, conforme autoriza expressamente o
art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
Ao não exercer esse poder-dever, a Administração feriu os princípios da razoabilidade, ampla
competitividade, eficiência e julgamento objetivo.
Sendo que foi solicitado por mensagem a abertura de diligencia pelo licitante, e o apontamento da
documenta dentro do arquivo de habilitação sendo dado o aceito sem a abertura da diligencia, e no dia
seguinte havendo a inabilitação.
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III – DO PEDIDO
Ante o exposto, requer:

1. O conhecimento e provimento deste recurso, por ser tempestivo e legalmente amparado;
2. O reexame da documentação já enviada, com especial atenção ao item D.5 do edital; sendo os

documentos localizados na pasta 04 qualificações técnica - operacional sendo os documentos 7
CONTRATO EBMA empresa de descarte e 8 LO EBMA aterro destinação final.

3. A reversão da decisão de inabilitação e a consequente habilitação da empresa RPM COELHO
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA;

4. Caso Vossa Senhoria não reconsidere o ato, requer o encaminhamento do recurso à autoridade
superior, conforme §3º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Nova Friburgo, 08 de julho de 2025.

_________________________________
Reinaldo Paiva Martins Coelho
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